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PRELIMINARMENTE  –  DIREITO  INTERTEMPORAL  –
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
1973  –  MARCO  TEMPORAL –  DIA 18  DE  MARÇO  DE
2016  –  RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO
DIPLOMA  –  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES
CONSOLIDADAS NO TEMPO – RECURSO ANALISADO
COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  –  ULTRATIVIDADE
EXCEPCIONAL DA LEI REVOGADA. 

- O recurso interposto antes de 18 de março de 2016, dia de
início da vigência do Novo Código de Processo Civil, deve
atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob pena
de malferir-se os artigos 1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015,
além  do  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal.

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS –  FGTS –
SERVIDOR  TEMPORÁRIO  MUNICIPAL  –
IMPROCEDÊNCIA  DA  PRETENSÃO  EXORDIAL  –
RAZÕES RECURSAIS – FUNDAMENTOS QUE NÃO SE
PRESTAM  A  ATACAR  A  SENTENÇA  RECORRIDA  –
ALEGAÇÕES  DISSOCIADAS  DO  QUE  RESTOU
DECIDIDO EM PRIMEIRO GRAU –  AFRONTA AO  ART.
514  DO  CPC-73 –  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE  –  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL  –  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC-73 –
SEGUIMENTO NEGADO1. 

- Ausentes as razões recursais ou sendo estas dissociadas

1 (…) 3. A expressão "negará seguimento", contida no caput do art. 557 do CPC, não abarca somente a possibilidade
de improvimento do recurso, mas também a de não-conhecimento desse.  (…) (AgRg no Ag 801.112/BA,  Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.03.2007, DJ 15.03.2007 p. 297)
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da  decisão  recorrida,  isto  é,  não  verificado  o  contraste
efetivo entre a decisão recorrida e os fundamentos fáticos e
jurídicos constantes na insurgência, demonstra-se a ofensa
ao art.  514,  II,  do  CPC-73,  sendo  tal  deficiência  óbice
incontornável ao conhecimento do Apelo.

- O recurso manifestamente inadmissível deve ser julgado
monocraticamente pelo relator, por medida de celeridade e
economia processuais, com espeque no art. 557, caput, do
CPC-73. 

Vistos etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível (fls.  63/66)  interposta por  Ledir
Alves Fidelis Rodrigues contra a sentença (fls. 55/60) prolatada pelo Juízo da
Comarca  de  Remígio que,  em  sede  de  Ação  Ordinária  de  Cobrança c/c
Indenização por Danos Morais  proposta pelo recorrente contra  o Estado da
Paraíba,  julgou improcedente a pretensão exordial, alusiva ao pagamento do
FGTS  (acrescido  de  multa)  e  reparação  por  danos  morais  em  razão  da
dispensa do emprego.

Em suas razões recursais, o apelante aduziu que  “conforme se
pode observar do pedido autoral, na verdade é de se reconhecer, uma vez que
não há prescrição a ser aplicada porque no que se concerne ao recolhimento
do FGTS pelo empregador […], estando na vigência do contrato, não (sic) que
se falar em prescrição conforme aplicada pelo juiz a quo” (fl. 64).

Afirmou que “[...] a decisão ora apelada deve ser reformada a fim
de que em relação ao FGTS do apelante não seja aplicada a prescrição a que
se reporta o juiz a quo […]” (fl. 66). 

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso a fim de se “julgar o
pedido procedente para afastar a prescrição aplicada em relação ao FGTS” (fl.
66).

Intimado,  o  apelado  apresentou  contrarrazões,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso (fls. 69/82).

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça  opinou pelo
não conhecimento do recurso por violação ao princípio da dialeticidade (fls.
89/93).

É o relatório.

Preliminar de direito intertemporal:

Esclareço, inicialmente, que, como a decisão foi publicada, e este
recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
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Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973) – sob pena de malferir-se os artigos
1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI,  da  Constituição  Federal  – levando  em  conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

Decido.

Na sentença ora recorrida (fls. 55/60), o magistrado de primeiro
grau assim consignou:

[…]
A  parte  autora  cobra  verba  referente  ao  FGTS.  Ora,  o
contratado temporariamente não faz jus ao FGTS, o qual é
reservado  aos  servidores  celetistas.  Conforme  o  exposto
acima, a relação jurídica da promovente com o réu é regida
pelo  Direito  Administrativo,  não  havendo  que  se falar  em
FGTS,  multa  ou  demais  institutos  do  Direito  do  Trabalho
aplicáveis  apenas  aos  celetistas.  A  contrario  sensu,
correríamos o risco de criar um regime híbrido “estatutário-
celetista”, um verdadeiro absurdo jurídico!
[…]
Do  mesmo modo,  não  há  que  se  falar  na  percepção  de
multa no montante de 40% do FGTS, prevista no art. 477 da
CLT,  posto  que  o  autor  não  fazendo  jus  ao  depósito  em
conta vinculada, via de consequência não tem como sacar a
verba.
[…]
O  dano  moral  não  fora  caracterizado,  posto  que  o
encerramento  do  contrato  de  prestação  de  serviço  era
previsível  desde  a  entrada  em  exercício  da  autora,
constituindo, portanto, mero dissabor.
[…]
ISTO POSTO,  mais dos autos  consta e aos princípios de
Direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo  IMPROCEDENTE  o
pedido.
[…]

Sustentou,  o  apelante,  a  necessidade  de  reforma  da  referida
sentença, argumentando, em suma, a inocorrência da prescrição aplicada pelo
Juiz primevo no tocante ao recolhimento do FGTS, uma vez que o contrato de
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trabalho estava vigente.

Em verdade, os argumentos declinados pelo apelante encontram-
se dissociados do que restou decidido em primeiro grau.

Verifica-se  claramente  não  haver relação  dos  argumentos
recursais com  a  motivação  da  sentença  recorrida,  porquanto  essa
fundamentou-se na inexistência do direito à percepção de FGTS pelo servidor
contratado temporariamente  pela Administração Pública.  O apelante,  porém,
nas  suas  razões  recursais,  discorreu  sobre  a  inexistência  da prescrição
aplicada pelo Juiz a quo.

Noutras  palavras,  o  insurgente não  atacou  especificamente  os
fundamentos da sentença recorrida, desatendendo, por isso, o comando do art.
514, II, do CPC-73.

Assim,  entendo  que  há  deficiência  incontornável  nas  razões
recursais colacionadas aos autos, tendo em conta que não cuidou o apelante
de informar ao Tribunal os motivos pelos quais a sentença deve ser reformada
por  má  apreciação  da  questão  de  direito  analisada,  tampouco  apontou
qualquer erro processual, agindo em total afronta ao princípio da dialeticidade.

Nesse  compasso,  ensina  Nelson  Nery  Júnior  que  "O apelante
deve dar as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada
ou  reformada  a  sentença  recorrida.  Sem  as  razões  do  inconformismo,  o
recurso não pode ser conhecido"2. 

Desse modo,  não verificado o contraste efetivo entre a decisão
recorrida e os fundamentos fáticos e jurídicos constantes na insurgência não há
meios de se saber qual foi a matéria devolvida para conhecimento do Tribunal.
Não pode haver recurso genérico, assim como não se admite pedido genérico.
Do mesmo modo que o autor delimita o objeto litigioso (lide) na petição inicial
(CPC-73, art.  128),  devendo o juiz julgá-lo nos limites em que foi  deduzido
(CPC-73, art. 460), com o recurso de apelação ocorre o mesmo fenômeno: o
apelante deve delimitar o recurso com as razões e o pedido de nova decisão. 

Com  relação  ao  tema,  transcreve-se  decisões  proferidas  pelo
STJ:

AGRAVOS  EM  RECURSOS  ESPECIAIS.  AGRAVO  DO
ESTADO  DE  PERNAMBUCO.  PROCESSUAL  CIVIL.
ARTIGO  535  DO  CPC.  ALEGADA  VIOLAÇÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO  NO  EXAME  DE
MATÉRIA  DE  ÍNDOLE  LOCAL.  SÚMULA  280  DO  STF.
AGRAVO  INTERPOSTO  PELOS  SERVIDORES.  NÃO-
CONHECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  AGRAVOS
REGIMENTAIS DESPROVIDOS.

2 NERY JÚNIOR, Nelson.  Código de  processo  civil  comentado e legislação extravagante.  13 ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2013.
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(…)   4.  Agravo  dos  Servidores.  Os  agravantes  não
impugnaram, como seria de rigor, todos os fundamentos
da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si
só,  a  pretensão  recursal, porquanto  aplicável  o
entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe:
"É inviável o agravo do art. 545 do Código de Processo Civil
que  deixa  de  atacar  especificamente  os  fundamentos  da
decisão agravada." 5. Agravos regimentais não providos.3

Processual Civil. Recurso. Princípio da “dialeticidade”. Se
o  recurso,  qualquer  que  seja,  não  opugna  a  decisão
recorrida,  padece  de  defeito  a  favorecer  seu  não-
conhecimento,  seu  não-seguimento  ou  declaração  de
sua inépcia. Aplicação do princípio da “dialeticidade”.4 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO.  ENUNCIADO  N.  182/STJ.  RECURSO
INFUNDADO. MULTA.
1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o
agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada,
não  sendo  suficiente  a  impugnação  genérica  ao
decisum combatido.
2.  A  ausência  de  efetiva  impugnação  a  todos  os
fundamentos  da  decisão  agravada  obsta  o
conhecimento  do  agravo,  consoante  entendimento
consolidado na Súmula 182/STJ.
(...)4.AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO,  COM
APLICAÇÃO DE MULTA.5 

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  INOCORRÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DO  COMANDO  JUDICIAL.
MERA REPRODUÇÃO DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS
NA  CONTESTAÇÃO  EM  SEDE  DE  RECURSO
APELATÓRIO. AUSÊNCIA DE REFERÊNCIA ESPECÍFICA
AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  SEGUIMENTO  NEGADO
(ART.  557,  CPC).  -  As  razões  do  apelo  devem  atacar
especificamente os fundamentos da decisão para tentar
obter sua reforma, sob pena de não conhecimento do
recurso.6

3 AgRg no AREsp 114.410/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2012, DJe
08/05/2012.

4 AgRg no Ag 32739/SP, Rel. Ministro Cláudio Santos,  Terceira Turma,  julgado em 21/06/1994,  DJ 08/05/1995 p.
12.385.

5 AgRg no Ag 1414927/SC, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 27/03/2012, DJe
03/04/2012.

6 TJPB,  Apelação nº  0000323-62.2013.815.0161,  Decisão  monocrática, Rel.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes, julgado em 12/11/2014, DJPB 19/11/2014.
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Portanto,  considerando  que  o  recurso  deixou  de  preencher  os
requisitos de admissibilidade, deve ser obstado o seu processamento.

Pelo exposto, aciono o dispositivo constante no art. 557,  caput7,
do CPC-73, e nego seguimento à Apelação Cível interposta por Ledir Alves
Fidelis Rodrigues.

P. I.

João Pessoa, 6 de setembro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/08

7 CPC. Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.
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